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COMUNICADO AO MERCADO 

 
A PetroReconcavo S.A. ou “Companhia”, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM nº 44, 
comunica aos seus investidores e mercado em geral que recebeu em 25 de agosto de 2022, 
notificação da PetroSantander Luxembourg Holding S.a.r.l. (“PetroSantander”), inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 5711608/0001-48 informando sobre a alteração da sua participação acionária 
na Companhia.  

A PetroSantander informou que em transação realizada em 23 de agosto de 2022, reduziu a 
participação que administrava de ações de emissão da Petroreconcavo por meio de alienação 
de 15.000.000 de ações ordinárias de emissão da companhia, passando a deter 67.536.716 
ações ordinárias, o que equivale a aproximadamente 23,08% do total de ações ordinárias de 
emissão da Companhia.  
 
Adicionalmente, a PetroSantander ressaltou que a venda de ações teve viés exclusivamente 
financeiro, não tendo o objetivo de alterar a composição do controle ou a estrutura 
administrativa da Companhia. Comunicou ainda: (i) não deter bônus de subscrição, direitos de 
subscrição de ações, opções de compra ou venda de ações e debêntures conversíveis em ações 
de emissão da Companhia; e (ii) não firmou acordo ou contrato regulando o exercício do direito 
de voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia e mencionou que 
a transação se deu pela obtenção prévia de uma dispensa, concedida pelo Banco Itaú BBA S.A., 
ao instrumento particular firmado, denominado como Lockup Agreement, que ainda se 
encontra em vigor.  
 
A Companhia disponibiliza, anexada ao presente Comunicado ao Mercado, a notificação 
recebida da PetroSantander. 
 
 

Salvador, 26 de agosto de 2022 
 
 

Rafael Procaci da Cunha 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 



 


